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O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais

conforme o artigo 195 do Regimento lnterno desta Casa, vem requerer a Vossa

Excelência que após análise e aprovação do plenário seja encaminhada ao

Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação:

"Devido ao aumento de casos do coronavírus em Barreiras sugerimos ao
Poder Executivo que emita um decreto reduzindo os salários do Prefeito,
Vice-Prefeita e Secretários durante o período de pandemia, afim de, que o
valor economizado seja repassado ao Fundo Municipal de Saúde (FMS),

para ser utilizado nas ações de enfrentamento ao COVID-|9"

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde informou no dia 06 de maio,
por meio de nota pública, que foram identificados 14 (quatorze) novos casos
g; ! , e, que esfá monitorando 66
(sessenta e seisl casos suspeitos iá em isolamento domiciliar. E ainda,
levando em conta a evidente tendência de queda da atividade econômica e
arrecadação municipal, em decorrência das resÍrçôes impostas para conter o
avanço da pandemia; e importante tanto para os representantes Leqislativo
Municipal quanto Executivo darem também a sua contribuição nesse
momento de crise. Ainda nesse sentido, ressaltamos gue o valor economizado
com essa economia devera ser divulgado, e, revertido ao Fundo Municipal de
Saude (FMSI, para as ações de enfrentamento ao COVID-19. Com esse
proposito, solicitamos o apoio dos nobres colegas para aprovação desfa
indicação.

Sala das SessÕes, em 08 de maio de 2Q20.

José Barbos{"Pifes Júnior
Vereadoy'PP
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